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Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhoras Vereadoras

Novo Hamburgo, 31 de agosto de 2009.

Através do presente, encaminhamos para fins de análise e deliberação
legislativa, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010.

A Constituição Federal, em seu artigo 165, 9 20, criou a figura da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para que se estabelecessem as metas e prioridades da
Administração Municipal para o próximo ano, dispondo sobre as despesas de capital,
alterações na legislação tributária, bem como orientar a elaboração da Lei Orçamentária'
Anual, financeiramente e fisicamente quantificadas estimadas provisoriamente.

O presente Projeto de Lei está em conformidade com a Constituição'
Federal; a Lei Orgânica Municipal e a Lei Complementar Federal nO101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, artigo 4°, inciso I, incluindo Anexo 1 -
Metas Prioritárias, Anexo 2 - Metas Fiscais e Anexo 3 de Riscos Fiscais.

A LDO não se limita, no entanto, a definir somente metas e prioridades do
governo municipal, mas também orient a elaboração da lei orçamentária e estabelece '.
.critérios e medidas para a Administra - ao elaborar o seu orçamento anual.

Feitas 'essas colocaçõ colhemos o ensejo para reafirmar protestos de
distinta consideração e apreço.
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Ao Senhor
.ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes dp Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS '

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula ÓSSea, SALVE UMA VIDA"


